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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 737, DE 2011 

(Do Sr. Luiz Otavio) 
 

Acrescenta inciso VI e § 4º no art. 44 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil), para incluir as entidades de previdência 
complementar como modalidade de pessoa jurídica de direito privado.  
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 44 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 44.................................................. 

.............................................................. 

VI – as entidades de previdência complementar. 

.............................................................. 

§ 4º As entidades de previdência complementar serão 
organizadas e funcionarão conforme o disposto em lei 
específica (NR)” 

Art.2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código Civil de 1916 previa, no art. 16, a existência das 

sociedades civis sem fins lucrativos. Essa modalidade de pessoa jurídica não foi 

prevista pelo novo Código Civil. Para suprir essa lacuna, é sugerida a inclusão do 

inciso VI ao art. 44 do novo Código Civil, a fim de dar continuidade ao modelo de 

organização jurídica vigorante desde os anos 60. 

A figura da sociedade civil de previdência privada, sem fins 

lucrativos, foi adotada na Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977, a qual foi 

recentemente revogada pela Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, que 

no parágrafo primeiro do art. 77 determina que as entidades anteriormente 

autorizadas pela referida Lei nº 6.435, de 1977, mantenham a organização jurídica 

como sociedade civil sem fins lucrativos. 

As características da sociedade civil sem fins lucrativos são 

delineadas pela legislação mencionada no parágrafo anterior, notadamente quanto 

à: 

a) atos constitutivos; 

b) composição mínima, em número de pessoas, para integrar a 

Assembléia de Fundação, bem como número mínimo dos controladores; 
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c) atribuições, direitos e responsabilidades da categoria de 

pessoas que ficam investidas dos poderes de administração da sociedade; 

d) condições para a aceitação dos nomes dos dirigentes para 

poderem ser empossados, fixados pelo Órgão Fiscalizador do Governo Federal; 

e) como efetuar a aplicação dos recursos garantidores dos 

planos de benefícios das entidades; 

f) outros itens a serem cumpridos pelas entidades em relação 

à solvência e ao pagamento de benefícios. 

Tratando-se de pessoa jurídica sem fins lucrativos, há 

necessidade de sua previsão no Código Civil, com o fim de permitir o seu registro 

perante o Registro Civil das Pessoas Jurídicas, condição indispensável para atribuir 

existência legal à sociedade. 

Por essas razões, é de grande importância a aprovação deste 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 16 de março de 2011. 

Deputado LUIZ OTÁVIO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO II 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: 

I - as associações; 

II - as sociedades; 

III - as fundações. 

IV - as organizações religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.825, de 

22/12/2003) 

V - os partidos políticos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

§ 1º São livres a criação, a organização, a estruturação interna e o funcionamento 

das organizações religiosas, sendo vedado ao poder público negar-lhes reconhecimento ou 

registro dos atos constitutivos e necessários ao seu funcionamento. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

§ 2º As disposições concernentes às associações aplicam-se subsidiariamente às 

sociedades que são objeto do Livro II da Parte Especial deste Código. (Parágrafo único 

transformado em § 2º pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

§ 3º Os partidos políticos serão organizados e funcionarão conforme o disposto 

em lei específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

 

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a 

inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de 

autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações 

por que passar o ato constitutivo. 

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a constituição das pessoas 

jurídicas de direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo da publicação de 

sua inscrição no registro. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 3.071, DE 1º DE JANEIRO DE 1916  
 

Código Civil 

 

PARTE GERAL  

 

LIVRO I  

 DAS PESSOAS  

 

TÍTULO I  

 DA DIVISÃO DAS PESSOAS  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

DAS PESSOAS JURÍDICAS  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 16. São pessoas jurídicas de direito privado: 

I - as sociedades civis, religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, as 

associações de utilidade pública e as fundações; 

II - as sociedades mercantis; 

III - os partidos políticos. 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.096, de 19/09/1995 

§ 1º As sociedades mencionadas no nº I só se poderão constituir por escrito, 

lançado no registro geral (art. 20, § 2º), e reger-se-ão pelo disposto a seu respeito neste 

Código, Parte Especial. 

§ 2º As sociedades mercantis continuarão a reger-se pelo estatuído nas leis  

comerciais. 

§ 3º Os partidos políticos reger-se-ão pelo disposto, no que lhes for aplicável, nos 

artigos 17 a 22 deste Código e em lei específica. 
* § 3º acrescentado pela Lei nº 9.096, de 19/09/1995. 

 

Art. 17. As pessoas jurídicas serão representadas, ativa e passivamente, nos  atos 

judiciais e extrajudiciais, por quem os respectivos estatutos designarem, ou, não o designando, 

pelos seus diretores. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 6.435, DE 15 DE JULHO DE 1977 
* Revogada pela Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001 

 

Dispõe sobre as entidades de previdência 

privada, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Entidades de previdência privada, para os efeitos da presente Lei, são as 

que têm por objeto instituir planos privados de concessão de pecúlios ou de rendas, de 
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benefícios complementares ou assemelhados aos da Previdência Social, mediante 

contribuição de seus participantes, dos respectivos empregadores ou de ambos.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se participante o associado, 

segurado ou beneficiário incluído nos planos a que se refere este artigo.  

 

Art. 2º A constituição, organização e funcionamento de entidades de previdência 

privada dependem de prévia autorização do Governo Federal, ficando subordinadas às 

disposições da presente Lei.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 29 DE MAIO DE 2001 

 

Dispõe sobre o Regime de Previdência 

Complementar e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 77. As entidades abertas sem fins lucrativos e as sociedades seguradoras 

autorizadas a funcionar em conformidade com a Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977, terão o 

prazo de dois anos para se adaptar ao disposto nesta Lei Complementar.  

§ 1º No caso das entidades abertas sem fins lucrativos já autorizadas a funcionar, é 

permitida a manutenção de sua organização jurídica como sociedade civil, sendo-lhes vedado 

participar, direta ou indiretamente, de pessoas jurídicas, exceto quando tiverem participação 

acionária:  

I - minoritária, em sociedades anônimas de capital aberto, na forma regulamentada 

pelo Conselho Monetário Nacional, para aplicação de recursos de reservas técnicas, fundos e 

provisões;  

II - em sociedade seguradora e/ou de capitalização.  

§ 2º É vedado à sociedade seguradora e/ou de capitalização referida no inciso II 

do parágrafo anterior participar majoritariamente de pessoas jurídicas, ressalvadas as 

empresas de suporte ao seu funcionamento e as sociedades anônimas de capital aberto, nas 

condições previstas no inciso I do parágrafo anterior.  

§ 3º A entidade aberta sem fins lucrativos e a sociedade seguradora e/ou de 

capitalização por ela controlada devem adaptar-se às condições estabelecidas nos §§ 1º e 2º, 

no mesmo prazo previsto no caput deste artigo.  

§ 4º As reservas técnicas de planos já operados por entidades abertas de 

previdência privada sem fins lucrativos, anteriormente à data de publicação da Lei nº 6.435, 
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de 15 de julho de 1977, poderão permanecer garantidas por ativos de propriedade da entidade, 

existentes à época, dentro de programa gradual de ajuste às normas estabelecidas pelo órgão 

regulador sobre a matéria, a ser submetido pela entidade ao órgão fiscalizador no prazo 

máximo de doze meses a contar da data de publicação desta Lei Complementar.  

§ 5º O prazo máximo para o término para o programa gradual de ajuste a que se 

refere o parágrafo anterior não poderá superar cento e vinte meses, contados da data de 

aprovação do respectivo programa pelo órgão fiscalizador.  

§ 6º As entidades abertas sem fins lucrativos que, na data de publicação desta Lei 

Complementar, já vinham mantendo programas de assistência filantrópica, prévia e 

expressamente autorizados, poderão, para efeito de cobrança, adicionar às contribuições de 

seus planos de benefícios valor destinado àqueles programas, observadas as normas 

estabelecidas pelo órgão regulador.  

§ 7º A aplicabilidade do disposto no parágrafo anterior fica sujeita, sob pena de 

cancelamento da autorização previamente concedida, à prestação anual de contas dos 

programas filantrópicos e à aprovação pelo órgão competente.  

§ 8º O descumprimento de qualquer das obrigações contidas neste artigo sujeita os 

administradores das entidades abertas sem fins lucrativos e das sociedades seguradora e/ou de 

capitalização por elas controladas ao Regime Disciplinar previsto nesta Lei Complementar, 

sem prejuízo da responsabilidade civil por danos ou prejuízos causados, por ação ou omissão, 

à entidade.  

 

Art. 78. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 79. Revogam-se as Leis nº 6.435, de 15 de julho de 1977, e nº 6.462, de 9 de 

novembro de 1977.  

 

Brasília, 29 de maio de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Pedro Malan  

Roberto Brant 
 

FIM DO DOCUMENTO 


